U N I V E R S I D A D E     D E      B R A S Í L I A

G A B I N E T E   D O   R E I T O R

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N.º 001/98

Estabelece normas para captação e gestão de recursos financeiros por meio de convênios e contratos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com a decisão em sua 249ª Reunião Ordinária, realizada em 23/07/98, considerando a Decisão n.º 473/96 do Tribunal de Contas da União.

RESOLVE:

Artigo 1.º - As Unidades Acadêmicas, Administrativas e Complementares da UnB, devem considerar, como parte de suas atividades, esforço permanente na capacitação de recursos.

Artigo 2.º - A prestação de serviços, a comercialização de bens produzidos na instituição e os projetos de cooperação executados devem ser compatíveis com as finalidades definidas no artigo 3.º do Estatuto da UnB.

Artigo 3.º - Para a execução dos serviços, deverão ser celebrados convênios, contratos, acordos ajustes ou outros instrumentos congêneres.

§ 1.º Poderão ser celebrados contratos ou convênios com as fundações de apoio, legalmente constituídas, nos termos da Lei n.º 8.958, de 20/12/94, observadas as exigências de dedução para o fundo de Apoio Institucional – FAI, nos termos do artigo 5.º desta Resolução.

 § 2.º Poderá ser adotada uma forma simplificada de captação de recursos com a utilização de instrumentos distintos, nos termos da legislação vigente e de regulamentação baixada pela Reitoria.

§ 3.º Para todo instrumento celebrado pela FUB, serão designados um executor e um executor substituto, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento de execução e fiscalização dos serviços executados ou produtos obtidos e também pela consecução dos objetivos, compatíveis com os fluxos administrativo, orçamentário e financeiro.

Artigo 4.º - As atividades de captação de recursos, os instrumentos legais e suas alterações deves ser encaminhados, via titular da Unidade a que se vincula o projeto, à Procuradoria Jurídica da FUB, via Serviço de Convênios, para o cumprimento do disposto no Artigo 3.º, § 3.º, desta Resolução.

Artigo 5.º - Os recursos financeiros oriundos das prestações de serviços desenvolvidos pelas Unidades reverter-se-ão à manutenção e desenvolvimento da Instituição.

§ 1.º Os recursos financeiros captados poderão ser utilizados somente na consecução dos objetivos definidos nos instrumentos contratuais e em ações estreitamente relacionadas às atividades inerentes às atribuições dos órgãos diretamente envolvidos, deduzidos os percentuais previstos nos § § 2.º e 3.º deste artigo.

§ 2.º  Do Total dos recursos captados mediante prestação de serviços, será deduzido um percentual no mínimo, 10% (dez por cento), a ser alocado ao Fundo de Apoio Institucional (FAI), incorporado ao Orçamento Programa Interno.

§ 3.º  A critério da Administração Central, os recursos financeiros, provenientes dos 10% (dez por cento), destinados ao FAI, poderão ficar retidos na própria fundação de apoio, quando oriundos de contratos ou convênios, cujos recursos sejam repassados diretamente àquela instituição, a fim de que sejam revertidos a FUB, mediante prestação de bens e serviços e apoio a projetos de pesquisa, ensino, extensão e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico da FUB, observado o acordo formal celebrado para regular as relações entre as partes, especialmente no que diz respeito a:

- assegurar a FUB a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução do acordo principal e demais instrumentos celebrados com fundamento no mesmo e;

- obrigatoriedade de a fundação de apoio apresentar mensalmente demonstrativo do ingresso de recursos financeiros, para efeito de acompanhamento do recolhimento ou retenção do FAI, nos termos desta Resolução.

§ 4.º O percentual definido no § 2.º deste artigo, poderá ser maior, dependendo do resultado financeiro da prestação dos serviços contratados, devendo, neste caso, ser estabelecida nova porcentagem, pela Administração Central, ouvido o órgão diretamente envolvido.

§ 5.º Quando o convênio ou o contrato firmado tratar de pesquisa, ensino ou de prestação de serviços, 50% do FAI caberá à unidade acadêmica geradora do recurso.

Artigo 6.º - Nenhuma atividade prevista em instrumento contratual poderá ser iniciada sem que haja disponibilidade orçamentária e viabilidade financeira para sua execução.

Artigo 7.º - Toda receita gerada mediante atividades remuneradas, desenvolvidas pela instituição, deve ser recolhida à conta oficial da FUB, no Banco do Brasil, ou em outros bancos credenciados pelo Governo Federal.

§ 1.º - No caso de a fundação de apoio constar, do instrumento contratual, como entidade interveniente, os recursos financeiros poderão ser repassados diretamente àquela entidade desde que tal possibilidade esteja expressamente definida no contrato ou convênio, observado o disposto nos  §§ 2.º e 3.º do Artigo desta Resolução.

§ 2.º - No caso de prestação de serviços freqüentes, de pequena monta, a Reitoria poderá autorizar o recolhimento dos recursos financeiros diretamente às fundações de apoio, observado o disposto nos § § 2.º e 3.º do Artigo 5.º desta Resolução.  

Artigo 8. – Os instrumentos legais listados no Artigo 4.º, ainda que sem receita ou ônus, deverão ser encaminhados à Diretoria de Recursos Materiais e Comunicação Administrativa (DMC) para providenciar a sua publicação no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da assinatura, conforme determinação legal, exceto nos casos em que ficar expresso no instrumento que a responsabilidade pela publicação seja da outra parte.

Artigo 9.º - Poderão participar dos Serviços ou Convênios, os docentes e técnico-administrativos, desde que não sejam prejudicadas as sua atividades contratuais com a FUB, o que será atestado pelo titular do órgão, respeitadas as respectivas cargas horárias.

§ 1.º No caso dos docentes, a participação dar-se-á nos termos definidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE.

§ 2.º A liberação de servidores técnico-administrativos, para atividades de prestação de serviços, dar-se-á mediante  autorização da Chefia imediata.

§ 3.º A participação remunerada de servidores, na execução de Contratos de Prestação de Serviços ou Convênios, poderá ocorrer somente para o exercício de atividades vinculadas à consecução do objetivo do instrumento contratual, desde que tais atividades  não  sejam inerentes aos cargos que exercem na FUB, sejam definidas com clareza e objetividade e desenvolvidas fora do horário de expediente, sem prejuízo às atribuições regulares dos servidores beneficiários – observadas as restrições legais – e em caráter temporário.

§ 4.º As participações remuneradas de servidores, assim como as prestações de serviços de terceiros serão submetidas à aprovação prévia do Ordenador de Despesa responsável pela execução financeira do projeto.

§ 5.º Os valores-limite das remunerações por prestação de serviços serão fixados em Resolução específica da Reitoria.

§ 6.º A participação remunerada de servidores por serviços executados em convênios será permitida somente na hipótese de constar, ao instrumento contratual, dispositivo nesse sentido.

§ 7.º  Os valores ou parcelas recebidas, a título de participação no desenvolvimento de atividades de captação de recursos, não serão incorporados, sob qualquer hipótese, à remuneração do servidor.

§ 8.º  Toda participação remunerada obedecerá às normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93.

Artigo 10 – Os valores das Gratificações por Encargo de Curso ou Concurso, instituídas pelo Artigo 5.º, do Decreto-lei n.º 1.604/78, com redação dada pelo Artigo 4.º, do Decreto-lei n.º 1.746/79, serão fixados por Resolução específica da Reitoria  e observados uniformemente por todas as unidades internas da FUB, para remuneração de servidores que desempenharem atividades eventuais de apoio à realização de cursos ou concursos, sem prejuízo de suas atribuições normais, vedado o pagamento da gratificação aos servidores que se dedicam a tais eventos em caráter permanente.

Artigo 11 – As normas e o detalhamento dos procedimentos complementares de elaboração, execução, administração e controle de convênios e contratos serão regulamentadas por Resolução da Reitoria.

Artigo 12 – Ao término de convênios, contratos e demais instrumentos congêneres, deverá ser elaborado relatório final e prestação de contas, os quais ficarão à disposição da Administração Central, dos Órgãos Colegiados e das entidades convenentes.

Artigo 13 –   A utilização de recursos materiais e humanos da FUB, para prestação de serviços remunerados sem o cumprimento do disposto nesta Resolução, constitui infração disciplinar, passível de punição, de acordo com as normas legais.

Artigo 14 – Os casos não previstos nesta Resolução serão submetidos à deliberação do Presidente da FUB.

Artigo 15 –  A presente Resolução entra em vigor nesta data e revoga a resolução CAD 004/96 e as demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1998.

LAURO MORHY

Reitor.

